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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 06/2026.
DATA: 26 de janeiro 2026.
AUTOR: MARCEL MENEZES MEURER - MDB.

SÚMULA: “Dispõe sobre a publicidade e das solicitações da utilização e da fila de espera para o uso de maquinários públicos municipais”.


O Senhor e Vereador MARCEL MENEZES MEURER – MDB, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 123 do Regimento Interno, e nos termos da Lei Orgânica Municipal, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Itanhangá o seguinte Projeto de Lei para apreciação dos nobres Vereadores(as):
  
Art.1º- Fica instituído a obrigatoriedade de transparência quanto as solicitações, autorizações e agendamentos e utilização de maquinários públicos, pertencentes ou administrados pelo município.

Art.2º- para fins desta lei, consideram-se maquinários públicos todos anexados no decreto n°13/2025:

	LOCAL
	VEICULO
	PLACA
	

	 Sec. de Agricultura
	TRATOR - JHON DEERE 5303
	JD5303
	

	 Sec. de Agricultura
	TRATOR - TL85-CONJ17       n.f
	TL85
	

	 Sec. de Agricultura
	TRATOR TT3840
	TT3840
	

	 Sec. de Agricultura
	FORD CARGO BAU - OBN4842
	OBN4842
	

	 Sec. de Agricultura
	GRADE ARADORA
	AMARELA
	

	 Sec. de Agricultura
	GRADE ARADORA
	AZUL
	

	 Sec. de Agricultura
	CALCARIADEIRA         n.f
	BALDAN
	

	 Sec. de Agricultura
	CALCARIADEIRA
	AZUL
	

	 Sec. de Agricultura
	TRATOR TL 85
	TL85
	

	 Sec. de Agricultura
	ESC. HID. KOMATSU PC130
	PC130
	

	 Sec. de Agricultura
	CAMINHÃO VW 29.530
	SPJ- 1D27
	

	 Sec. De obras 
	CAMIN - QCM3239 LIXO
	QCM3239
	

	 Sec. De obras 
	CAMIN. LIXO SPT6Y85
	SPT6Y85
	

	 Sec. De obras 
	FIAT STRADA - 
	RAX-7D81
	

	 Sec. De obras 
	CAMINHÃO PRANCHA ATP
	ATP-1C63
	

	 Sec. De obras 
	CAMIN. PIPA - LXC0811
	LXC0811
	

	 Sec. De obras 
	FORD CARGO CARR - OBO0772
	OBO0772
	

	 Sec. De obras 
	CAMIN. CAÇAMBA - RVA-2J97
	RVA-2J97
	

	 Sec. De obras 
	CAMIN. CAÇAMBA - NPM9337
	NPM9337
	

	 Sec. De obras 
	CAMIN. CAÇAMBA - NPM9437
	NPM9437
	

	 Sec. De obras 
	CAMIN. CAÇAMBA - QCZ9224
	QCZ9224
	

	 Sec. De obras 
	CAVALO SCANIA 112 - HQG6821
	HQG6821
	

	 Sec. De obras 
	CAMIN. CAÇAMBA - RAX5D83
	RAX5D83
	

	 Sec. De obras 
	RETRO     
	JCB 2022
	

	 Sec. De obras 
	PA CARREGA - KOMATSU WA 180
	WA180
	

	 Sec. De obras 
	PA CARREGA - KOMATSU WA200
	WA200
	

	 Sec. De obras 
	PA CARREGA - LW300KV
	LW300KV
	

	 Sec. De obras 
	MOTONIVEL. CATERPILLAR 120K
	CAT 120K
	

	 Sec. De obras 
	MOTONIVEL. KOMATSU GD555
	GD555
	

	 Sec. De obras 
	MOTONIVEL. KOMATSU GD655
	GD655
	

	 Sec. De obras 
	CARRETA PRANCHA - QCW3274
	QCW3274
	

	 Sec. De obras 
	CARRETA TANQUE - BEM4700
	BEM4700
	

	 Sec. De obras 
	ESCAVADEIRA PC 225      XCMG
	PC225
	

	 Sec. De obras 
	ESCAVADEIRA PC 210     KAMATSU
	PC210
	

	 Sec. De obras 
	CAMINHÃO IVECO 27-320 
	SPR-5D32
	

	 Sec. De obras 
	CAMINHÃO ABASTECIMENTO
	SPN-0I45
	

	 Sec. De obras 
	ESCAVADEIRA PC 180      XCMG
	PC180
	

	 Sec. De obras 
	TRATOR YTO 
	NF754
	

	 Sec. De obras 
	CAMINHÃO ELETRICA CESTO AERO
	BCH3H10
	

	 Sec. De obras 
	MOTOCICLETA CG-160 START
	RAS4G14
	

	 Sec. De obras 
	FIAT UNO FIRE
	OBJ8J12
	

	 Sec. De obras 
	RETRO 2
	JCB 2025
	

	 Sec. De obras 
	CAMINHÃO IVECO 27-320 
	SQC3D10
	

	 Sec. De obras 
	CAMIN. PIPA - QCW8576
	QCW8576
	

	 Sec. De obras 
	CAMIN. PIPA - IVECO RRP5B60
	RRP5B60
	

	 Sec. De obras 
	CAMIN. PIPA - IVECO SPY4J30
	SPY4J30
	

	 Sec. De obras 
	ROLO COMPACTADOR JCB
	 JCB 116
	



Parágrafo único: inclui-se também todos os maquinários públicos utilizados para a prestação de inscrição a terceiros sendo: 
I. Maquinários.
II. Equipamentos de construção e manutenção. 
III. Equipamentos destinados a eventos comunitários.
IV. Outros equipamentos disponibilizados pelo poder público municipal. 

   Art.3° o poder publico devera manter os registros atualizados e acessíveis ao Público, contendo no mínimo, as seguintes informações:
I. Iniciais do nome e sobrenome do solicitante. 
II. Data da solicitação. 
III. Finalidade de uso.
IV. Maquinários equipamentos solicitação.
V. Prazo estimulado de utilizado.
VI. Situação da solicitação aguardando, autoriza, em uso concluído. 
VII. Classificação de ordem na fila de espera.

Art. 4º Fica obrigatória a divulgação da fila de espera, respeitada a ordem cronológica das solicitações.
Lista de equipamentos:

	LOCAL
	VEICULO
	PLACA
	

	 Sec. de Agricultura
	TRATOR - JHON DEERE 5303
	JD5303
	

	 Sec. de Agricultura
	TRATOR - TL85-CONJ17       n.f
	TL85
	

	 Sec. de Agricultura
	TRATOR TT3840
	TT3840
	

	 Sec. de Agricultura
	FORD CARGO BAU - OBN4842
	OBN4842
	

	 Sec. de Agricultura
	GRADE ARADORA
	AMARELA
	

	 Sec. de Agricultura
	GRADE ARADORA
	AZUL
	

	 Sec. de Agricultura
	CALCARIADEIRA         n.f
	BALDAN
	

	 Sec. de Agricultura
	CALCARIADEIRA
	AZUL
	

	 Sec. de Agricultura
	TRATOR TL 85
	TL85
	

	 Sec. de Agricultura
	ESC. HID. KOMATSU PC130
	PC130
	

	 Sec. de Agricultura
	CAMINHÃO VW 29.530
	SPJ- 1D27
	

	 Sec. De obras 
	CAMIN - QCM3239 LIXO
	QCM3239
	

	 Sec. De obras 
	CAMIN. LIXO SPT6Y85
	SPT6Y85
	

	 Sec. De obras 
	FIAT STRADA - 
	RAX-7D81
	

	 Sec. De obras 
	CAMINHÃO PRANCHA ATP
	ATP-1C63
	

	 Sec. De obras 
	CAMIN. PIPA - LXC0811
	LXC0811
	

	 Sec. De obras 
	FORD CARGO CARR - OBO0772
	OBO0772
	

	 Sec. De obras 
	CAMIN. CAÇAMBA - RVA-2J97
	RVA-2J97
	

	 Sec. De obras 
	CAMIN. CAÇAMBA - NPM9337
	NPM9337
	

	 Sec. De obras 
	CAMIN. CAÇAMBA - NPM9437
	NPM9437
	

	 Sec. De obras 
	CAMIN. CAÇAMBA - QCZ9224
	QCZ9224
	

	 Sec. De obras 
	CAVALO SCANIA 112 - HQG6821
	HQG6821
	

	 Sec. De obras 
	CAMIN. CAÇAMBA - RAX5D83
	RAX5D83
	

	 Sec. De obras 
	RETRO     
	JCB 2022
	

	 Sec. De obras 
	PA CARREGA - KOMATSU WA 180
	WA180
	

	 Sec. De obras 
	PA CARREGA - KOMATSU WA200
	WA200
	

	 Sec. De obras 
	PA CARREGA - LW300KV
	LW300KV
	

	 Sec. De obras 
	MOTONIVEL. CATERPILLAR 120K
	CAT 120K
	

	 Sec. De obras 
	MOTONIVEL. KOMATSU GD555
	GD555
	

	 Sec. De obras 
	MOTONIVEL. KOMATSU GD655
	GD655
	

	 Sec. De obras 
	CARRETA PRANCHA - QCW3274
	QCW3274
	

	 Sec. De obras 
	CARRETA TANQUE - BEM4700
	BEM4700
	

	 Sec. De obras 
	ESCAVADEIRA PC 225      XCMG
	PC225
	

	 Sec. De obras 
	ESCAVADEIRA PC 210     KAMATSU
	PC210
	

	 Sec. De obras 
	CAMINHÃO IVECO 27-320 
	SPR-5D32
	

	 Sec. De obras 
	CAMINHÃO ABASTECIMENTO
	SPN-0I45
	

	 Sec. De obras 
	ESCAVADEIRA PC 180      XCMG
	PC180
	

	 Sec. De obras 
	TRATOR YTO 
	NF754
	

	 Sec. De obras 
	CAMINHÃO ELETRICA CESTO AERO
	BCH3H10
	

	 Sec. De obras 
	MOTOCICLETA CG-160 START
	RAS4G14
	

	 Sec. De obras 
	FIAT UNO FIRE
	OBJ8J12
	

	 Sec. De obras 
	RETRO 2
	JCB 2025
	

	 Sec. De obras 
	CAMINHÃO IVECO 27-320 
	SQC3D10
	

	 Sec. De obras 
	CAMIN. PIPA - QCW8576
	QCW8576
	

	 Sec. De obras 
	CAMIN. PIPA - IVECO RRP5B60
	RRP5B60
	

	 Sec. De obras 
	CAMIN. PIPA - IVECO SPY4J30
	SPY4J30
	

	 Sec. De obras 
	ROLO COMPACTADOR JCB
	 JCB 116
	




Parágrafo único: Inclui-se também todos os maquinários públicos utilizados para a prestação de serviços a terceiros, sendo:
I – maquinários;
II – equipamentos de construção e manutenção;
III – equipamentos destinados a eventos comunitários;
V – outros equipamentos disponibilizados pelo poder público municipal.

     Art. 5º A divulgação das informações previstas nesta lei deverá ocorrer por meio de:
I – site eletrônico oficial do município;
II – mural em local de fácil acesso nos órgãos responsáveis pela gestão dos equipamentos;
III – outros meios que garantam amplo acesso à população, como exemplo: Instagram.

    Art. 6º É vedada a concessão ou a utilização de maquinários e/ou equipamentos públicos sem o devido registro e publicação das informações exigidas nesta lei.

    Art. 7º O descumprimento do disposto nesta lei sujeitará o responsável às sanções administrativas cabíveis nos termos da legislação vigente. Manter os registros atualizados e acessíveis ao público, contendo no mínimo as seguintes informações:
I – iniciais do nome e sobrenome do solicitante;
II – data da solicitação;
III – finalidade do uso;
IV – maquinário/equipamento solicitado;
V – prazo estimado de utilização;
VI – situação da solicitação (aguardando, autorizada, em uso, concluída);
VII – classificação da ordem na fila de espera.

    Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, já consignadas no orçamento vigente, não implicando na criação de novas despesas obrigatórias.

    Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


 
                  MARCEL MENEZES MEURER                
                    VEREADOR - MDB                     


































JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente, 
Senhores (as) Vereadores (as). 
  O presente projeto de lei tem por objetivo assegurar maior transparência, moralidade e equidade no uso dos equipamentos e maquinários públicos municipais, prevenindo favorecimentos e a prática de abuso do poder político, garantindo igualdade de acesso e fortalecendo o controle social.
A divulgação das solicitações e da fila de espera permite que a população acompanhe a destinação. A cessão dos bens públicos promove mais a confiança na administração pública e o respeito aos princípios constitucionais da publicidade e impessoalidade. Trata-se de medida de baixo impacto financeiro, mas de grande relevância administrativa e social, contribuindo para uma gestão mais justa, eficiente e transparente.
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei.



                           Itanhangá - MT 26 de janeiro 2026.




                   MARCEL MENEZES MEURER                
                      VEREADOR - MDB                     
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